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INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA E
EXAMINADORA DO PROCESSO DE
PROVIMENTO DAS FUNÇÕES DE DIRETOR
E VICE- DIRETOR ESCOLAR DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE
CANAPI/AL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CANAPI, Estado de Alagoas, no
uso
desuasatribuiçõesquelheconferemoart.29,incisoI,daConstituiçãodoEstadodeAlagoas,nostermosdoart.49,daLeiOrgânicaMunicipaldeCanapi/AL,edoDecretoMunicipal
nº 25/2025, de 24 de novembro, que Dispõe Sobre os Critérios e
ProcedimentosdoProcessodeProvimentodasfunçõesdeDiretoreVice-
diretorescolar na rede pública municipal de ensino de Canapi/AL;

RESOLVE:
Art. 1º -Nomear os membros da Comissão Organizadora e
Examinadora do processo seletivo de provimento das funções de
Diretor e Vice-Diretor escolar das unidades de ensino da Rede
Municipal de Educação.
§ 1º - AComissão prevista nocaputdesteartigo, será dissolvida
automaticamente após a homologação do resultado final do processo
seletivo.
Art. 2º -A comissão organizadora será composta de 4 (quatro)
membros assimdeterminados:

 
Cicera Raquel Mendes da Silva– CPF – 045.327.144-86 (Técnica
Educacional deFormação Continuada em Ensino Fundamental I);
MariaSôniaMendonçaBarbosa–CPF–030.854.864-
70(CoordenadoraPedagógica do Ensino Infantil);
Magna do nascimento Bezerra– CPF – 053.796.244-13
(Coordenadora Pedagógica di Ensino Fundamental I);
SilvanAlvesda Silva– CPF–030.125.074-00 (TécnicoemRH).

Art.3º-Sãoatribuiçõesda
ComissãoOrganizadoradoProcessoSeletivo:
I–
Coordenar,organizar,acompanharefiscalizararealizaçãodoProcessoseletivo;
II– Elaborar, em conjunto com a Procuradoria Juridica do
Municipio, o Edital e demais normas que regerão o Processo
Seletivo;
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III–
DarampladivulgaçãoaoProcessoSeletivo,especificamentecomapublicaçãodeseus
instrumentos nos meios de Comunicação do Municipio;
IV– Informar ao Executivo Municipalocorrências que possam
prejudicar a regularexecução do Processo seletivo;
V–
EncaminharoResultadoFinaldoProcessoSeletivoaoGestorMunicipal,
para homologação;
VI-
ExpedirorientaçõesquejulgarconvenientesaexecuçãodoProcessoSeletivo,deacordo
com o disposto nesta lei e demais normas pertinentes;

VII-Elaborarumrelatóriofinaldostrabalhosexecutados.
Art.4º-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas
disposições contrárias.

Art.5º-Revoguem-setodasasdisposiçõesemcontrário.
 
 

Dêciência,publique-se,registre-seecumpra-se.
 
 
 
 
 
 

Canapi,24deNovembrode2025.
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